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Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade em 08/04/2021, página 100, coluna 3,
leia-se como segue e não como constou:

PARECER Nº 91/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 738/2020

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, que cria a
Casa da Capoeira no Município de São Paulo, destinada a conservar, catalogar, estudar, expor
materiais históricos, artísticos, fotográficos, gastronômicos, e qualquer forma de expressão que
contribua para a preservação, divulgação, e valorização da capoeira.

Sob o aspecto jurídico nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.

Com efeito, nos termos do art. 30, inciso I, da Carta Magna, e do art. 13, inciso I, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  competência  para  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local  é
conferida ao Município.

Ainda a respaldar a competência legislativa municipal tem-se o art. 37, caput, da Lei
Orgânica,  que atribui  a iniciativa das leis  a qualquer membro ou comissão permanente da
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que a matéria veiculada na propositura
não se encontra entre aquelas cuja iniciativa foi atribuída privativamente ao Poder Executivo.

No mérito, a iniciativa é compatível com o objetivo de preservação de valores culturais
do Município, entre os quais a capoeira, além de alinhar-se ao disposto na Lei Municipal nº
17.478,  de  30  de  setembro  de  2020,  que  criou  o  Museu  da  Capoeira,  de  finalidades
semelhantes.

Por se tratar  de matéria sujeita  ao quorum de maioria  simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/04/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente

Alessandro Guedes (PT)

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC) - Relator

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (PATRIOTA)

Sandra Tadeu (DEM)

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL) - Contrário



Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 15/04/2021, p. 77, e em 04/05/2021,
p. 80.

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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